Alteração da Tributação de carne Bovina
A lei 12.058 de 13/10/2009, desde 03/11/2009 suspende a cobrança das contribuições de PIS e CONFINS para os Frigoríficos, mas o varejo, que antes aproveitava o crédito na entrada, pagando apenas a diferença de valores entre seu preço de venda e o custo, vai agora ter o débito normal sobre o seu faturamento e poderá aproveitar apenas 40% do crédito.
Na prática, se não houver o repasse desta diminuição de custo nos frigoríficos (e como os preços são flutuantes a ocorrência deste repasse é de difícil verificação), o consumidor vai arcar com um preço de vendas 6,12% maior.
Na situação anterior, quando o Frigorífico vendia aos Supermercados uma carne por R$ 10,00 o quilo, neste preço já vinha embutido 9,25% de PIS e CONFINS, isto é, R$ 0,925.

Os Supermercados, que compravam carne bovina por R$ 10,00 o Kg, e vendessem por exemplo a R$ 12,00, deveriam recolher de PIS e CONFINS R$ 0,185 (9,25% de R$ 12,00, isto é, R$ 1,11 menos o crédito de R$ 0,925).
Na situação atual, os Supermercados vão poder aproveitar apenas 40% do crédito, isto é, 3,7% sobre o custo. No nosso exemplo, de custo R$ 10,00 o Kg, o crédito será de R$ 0,370, ao invés de R$ 0,925, mas o débito continua a ser 9,25% sobre o faturamento. Este aumento de recolhimento de PIS e CONFINS será repassado ao preço final do consumidor. A tabela abaixo demonstra o impacto nos preço com diferentes margens:
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Margem Situação Anterior Situação Atual Diferença %

5,00         10,58                       11,23                       6,12            

10,00       11,24                       11,93                       6,12            

15,00       11,98                       12,71                       6,12            

20,00       12,83                       13,61                       6,12            

25,00       13,80                       14,65                       6,12            

30,00       14,94                       15,85                       6,12            

35,00       16,28                       17,27                       6,12            

*considerando o mesmo custo de R$ 10,00 o kg  nas duas situações

Calculo Base São Paulo, aonde a Carne Bovina é Isenta de ICMS


Portanto, independentemente da Margem praticada pelo Varejista, o impacto no preço de vendas ao consumidor final será de 6,12% a maior.

A Abras está tentando obter a mesma isenção para que este aumento não tenha impacto no consumidor final, mas por enquanto devemos atentar para a precificação correta.
_____________________________

   Tiaraju Pires

Superintendente

Segue exercício demonstrando o impacto da alteração:

	 
	 Situação Anterior 
	 
	 Situação Atual 
	 
	 Diferença 

	 
	 R$ 
	 % 
	 R$ 
	 % 
	 % 

	Custo compra
	       10,000 
	 
	       10,000 
	 
	 

	Crédito Pis/Confins
	         0,925 
	   9,25 
	         0,370 
	   3,70 
	       (5,550)

	Custo líquido
	         9,075 
	 
	         9,630 
	 
	        6,116 

	Margem s/ venda
	         2,565 
	 20,00 
	         2,722 
	 20,00 
	 

	Preço venda Consumidor
	       12,827 
	 
	       13,611 
	 
	        6,116 

	Débito Pis/Confins
	         1,186 
	   9,25 
	         1,259 
	   9,25 
	 

	Venda líquida
	       11,640 
	 
	       12,352 
	 
	 

	Margem mantendo PV
	 
	 
	 
	 15,67 
	 


